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objetivos (como o menor preço). No caso concreto a empresa é composta por advogado
especializado em coúecimentos jurídico de gestão municipal e com larga experiência na
ifu'ea de gestão pública municipal (atestado de capacidade tecnica), o que induz amplos
coúecimentos individual da empresa na area objeto da contratação.

Iv - NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO Do CONTRATADo: A notória especialização
da empresa para fins de contratação pela Administração Pública está delimitada na Lei de
Licitações (art. 25, § l"), objetivamente o legislador privilegiou a notória especialização
decorrente de diversas fontes do saber tais como: desempeúo anterior, estudos,
experiências. publicações. organização, aparelhamento e equipe técnica. O que possibilita
amplo rol documental apto a atestar/certificar a notória especialização almeja na lei. No
caso sob análise vê-se que a empresa habilitada nos autos possui profissional qualificado
dotado de especialização em Direito Público (notória especialização decorrente
dos estudos), atestados de capacidade técnica (notória especialização decorrente
experiências), ou seja. empresa e profissional, sâo delentores de notória especialização
conforme preconizado no § l', do art. 25, da Lei n'8.666i93.

v - RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: A escolha recaiu a favor da empresa
JONELITO LACERDA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. CNPJ sob
o n" 40.420.47210001-18, em decorrência da confiança e do notório saber, e se
disponibilizou ao início imediato dos serviços. O preço é totalmente conivente como valor
praticado no mercado, conforme proposta enviada a esta Câmara Municipal, sendo do ramo
pertinente;l) compÍovou possuir (atestados de capacidade tecnica) larga experiência na
prática do mesmo objeto para outras Câmaras; (II) profissional habilitado devidamente
inscritos na OAB/PI (documentos em anexo), inclusive com especialização;
(lll) demonstrou que o profissional possui larga experiência no exercício de suas funções
no rarno de Gestão Administrativa Municipal e larga experiência profissional na
iirea jurídica de direito público (atestados de capacidade técnica); (lV) comprovou
possuir notória especialização e saber jurídico decorrente de experiência 

" 
.esultudos

anteriores e de estudos; (v) apresentou toda a documentação da empresa (contrato
social, inscrição no GNPJ) e todas as certidões (Tributária Federal, Estadual e Municipal;
do FGTS).

VI - JUSTIFICATM DO PREÇO: Os preços praticados são de mercado, itens que
demonstram, sem maiores aprofirndamentos, que o valor estii adequado ao praticado no
mercado, notadamente considerando os profissionais habilitados com larga eiperiência.

o valor mensal a ser pago é de R$: 5.100,00 (cinco mil e cem reais), totalizando um
valor global de R$: 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais), pelo período de l2
(doze) meses, conforme apresentado na proposta comeÍcial.
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Com base nos dispositivos da Lei n" 8.666/93, evidencia-se que a hipótese de
contratação configura-se como inexigibilidade, assim que os requisitos de notória
especialização da empresa contratada e da singularidade dos serviços a serem prestados,
bem como da incapacidade de absorção dos serviços pelo corpo técnico da
municipalidade forem evidenciados.
I - Objeúo: Constitui objeto deste contrato a prestação de Serviços Técnicos Profissionais
Especializados de Assessoria e Consultoria Juridica nos assuntos de interesse da
Administração Pública Municipal, objetivando representar o Poder Legislativo nos
processos e procedimentos judiciais e/ou administrativos vinculados à esta Câmara
Municipal Medicilândia auxiliando ou complementando, na falta de expertise técnica os
trabalhos deste Poder Legislativo, em especial:

1.2 - Elaboração de pareceres j urídicos, contratos, convênios, atos administrativos
e projetos de lei de iniciativa do Poder Legislativo.

1.3 - Assistência e acompanhamento em audiências e em demais compÍomissos
que exijam a representação técnico-iurídico.

I .4 - Diligências, acompaúamento processual, apresentação de defesas e recursos
perante os Tribunais de Contas, Fóruns, Tribunais estaduais e superioÍes,
órgãos da Administração Pública Direta e Indireta do Govemo Federal, assim
como o devido acompanlamenlo de suas intercorrências.

1.5 - Intervenção para a solução de litígios e advocacia preventiva e repressiva nas
áreas de sua especialidade.

I .6 - Providências e notificações exuajudiciais.

II - CONTRATADO: JONELITO LACERDA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
+DygC_AqlA, pessoa juridica de direito privado, insuito no CNpJ sob o no
40'420.472/0001- 18, com sede na Rua Francisco Ferreira de carvalho, n. g64, nà
cidade de São João do Piauí - pl. estado do piauí.

III - SINGULARIDADE Do oBJETo: A singularidade dos serviços presrados oera
empresa e seu Advogado, o Dr. JONELITO LACERDA DA PAIXÀO _ OÀgÀi; ii.iiô,
consiste em seu coúecimento individual, estando ligado à sua capacitação proássional,
sendo' dessa forma, inviável escorher o melhor pÃfissional, pá.u p.."ui r.i"ii. a""natureza intelectual, por meio tle licitação, pois tal mensuração não se funda em critérios
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l.l - Realização de consultoria jurídica em direito Administrativo, representação
e acompanhamento processual nas est'eras judicial e administrativa com
apresentação de defesas judiciais e administrativas em eventuais processos que
objetivem a condenação da Câmara Municipal de Lagoa do Bano do Piauí,
além do patrocinio de ações que sejam de interesse da Administração Pública;
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PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N' OOI 12023
OBJETO: Prestação de Serviços Técnicos Profissionais Especializados de Assessoria e

Consultoria Jurídica-

ASSUNTO: JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA, RAZÃO DA
ESCOLIIA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE E JUSTIFICATIVA DO PREÇO.

Trata-se a presente dejustificativa para a Contratação de Pessoajurídica para
Prestação de Serviços Técnicos Profissionais Especializados de Assessoria e Consultoria
Jurídica, na área de Direito Público para a Câmara Municipal de Lagoa do Barro do
Piauí - PI, com inexigibilidade, tendo em vista a notória especialização, bem como a
singularidade dos serviços a serem prestados.

Nesse contexto, versa a Lei de Licitações, em seu aÍ. 25, inciso II, sobre a
inexigibilidade "para a contrataçdo de serviços técnicos enumerados no.trl. l3 desta
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de nolória especialização,
vedada a inexigibilidade para ser-riços de publicidade e divulgação".

Dentre os serviços técnicos especializados passíveis de licitação, consoante
disposição do art. 13 da Lei n" 8.666193, constam expressamente a realização de
assessorias ou consullorias técnicas, bem como o patõcí-nio oi de ia de caus

Assim, quando presente a singularidade dos serviços técnicos a serem
prestados, mormente em se tratando se realização de assessoria e consultoria técnica
jurídic4 inegavelmente a Lei de Licitações estabelece a possibilidade de inexigibilidade.
Ademais, para a configuração de hipótese de inexigibilidade para a contratação de ditos
serviços singulares, imprescindível é a notória especialização da empresa a ser contratada.

Acerca da notória especialização do profissional ou da empresa a ser
contratada, a Lei de Licitações, em seu art. 25, § 1", estabelece que:

"Considera-se de notória especializaçõo o profissional ou glryIg.
cujo conieíiõ no campo de sua especialidade, iEcorrente tle
desempenho anlerior, esludos, experiências, publicações,
organização, aparelhomento, equipe lécnica, ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho
é essenciul e indiscutivelmenÍe o mdis adequado à plena satisfaçõo
do objeto do contrato".
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